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ITURAMA lo  
TRABALHANDO POR VOCÊ! 

LEI N° 4.878, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

Denomina-se de "NIVALDA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA FERREIRA" a atual Rua 32, do 
Bairro Vera Lúcia 1, em Iturama, Estado de 
Minas Gerais. 

A Câmara Municipal de iturama. Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1" Dá denominação de "NIVALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

FE4 RREIRA". a atual Rua 32. do Bairro Vera Lúcia 1. nesta cidade. 

Art. 2° O Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como Fará a devida comunicação aos órgãos Públicos e Empresas de 

Direito. 

Art. 30  ksta Lei entra em vigor na dati de sua puNicaç'io. 

Iturama  - MG. 03 de junho de 2.02() 

ANDERSON BERNARDES DE OLIVEIRA 
Prefi'iio Io MUnicipi(.) de Iiurc,ma/MG 

Autor: Vereador José Ivaldo Barbosa - BATORÉ. 

Prefeitura Municipal de Iturama 

Avenida Alexandrita, 1314 - Jardim Eldorado - Fone: (34) 34 11-9500 CEP 38.280-000 - Iturama - MG 
CNPJ 18.457.242/0001-74 	 www iturama.rng gov.br  


